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Portaria Nº 1034/2021–cGP/seaP  
BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.

coNSidEraNdo o princípio constitucional da celeridade processual, de-
finido como norteador da atividade administrativa; CONSIDERANDO a 
necessidade de equalização dos feitos em trâmite no âmbito da correge-
doria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os membros do órgão; 
rESolVE: art. 1º - rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedo-
ria-Geral Penitenciária e, para tanto, dESiGNar o servidor carloS fEli-
PE dE alMEida caValcaNTE, Policial Penal, em substituição à servidora 
MarÍlia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, como autoridade 
Sindicante nas Sindicâncias administrativas investigativas nº 5092/2019; 
5587, 5635 e 5717/2020; 5779, 5796, 5875, 5894, 5938, 5976, 5993, 
5997, 6059, 6087 e 6093/2021-cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE. rENaTo NUNES VallE corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 687807
Portaria Nº 1035/2021–cGP/seaP 

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo o princípio constitucional da celeridade processual, de-
finido como norteador da atividade administrativa; CONSIDERANDO a 
necessidade de equalização dos feitos em trâmite no âmbito da correge-
doria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os membros do órgão; 
rESolVE: art. 1º - rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedoria-
Geral Penitenciária e, para tanto, dESiGNar o servidor carloS fEliPE dE 
alMEida caValcaNTE, Policial Penal, em substituição à servidora Karla 
diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente administrativo, como autoridade 
Sindicante nas Sindicâncias administrativas investigativas nº 5529, 5586, 
5606, 5618/2020; 5819, 5866, 5918, 5940, 5954, 5957, 5961, 5963, 
5989, 5996 e 6078/2021-cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E 
cUMPra-SE. rENaTo NUNES VallE corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 687805
Portaria Nº 1031/2021–cGP/seaP  

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo o princípio constitucional da celeridade processual, de-
finido como norteador da atividade administrativa; CONSIDERANDO a 
necessidade de equalização dos feitos em trâmite no âmbito da correge-
doria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os membros do órgão; 
rESolVE: art. 1º - rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedo-
ria-Geral Penitenciária e, para tanto, dESiGNar o servidor BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, em substituição a servidora SaidY MErcES doS 
SaNToS diaS, como autoridade Processante nos Processos administrati-
vos disciplinares nº 5745, 5756 e 5864/2021-cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo NUNES VallE corregedor-Geral Pe-
nitenciário

Protocolo: 687813
Portaria Nº 1030/2021–cGP/seaP 

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa; coNSidEraNdo a neces-
sidade de equalização dos feitos em trâmite no âmbito da corregedoria-
Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os membros do órgão; rESol-
VE: art. 1º - rEdiSTriBUir o feito em tramitação na corregedoria-Geral 
Penitenciária e, para tanto, dESiGNar o servidor rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, em substituição a servidora SaidY MErcES doS SaN-
ToS diaS, como autoridade Processante nos Processos administrativos 
disciplinares nº 4819/2018; 5601, 5657 e 5725/2020; 5776 e 5854/2021-
cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo NUNES 
VallE corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 687814
Portaria Nº 1033/2021–cGP/seaP 

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa; coNSidEraNdo a neces-
sidade de equalização dos feitos em trâmite no âmbito da corregedoria-
Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os membros do órgão; rESol-
VE: art. 1º - rEdiSTriBUir os feitos em tramitação na corregedoria-Geral 
Penitenciária e, para tanto, SUBSTiTUir a Presidente SaidY MErcES doS 
SaNToS diaS pelo servidor ViTor raMoS EdUardo, como autoridade 
Processante nos Processos administrativos disciplinares nº 5773, 5775 e 
5814/2021-cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rE-
NaTo NUNES VallE corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 687809

Portaria Nº 1032/2021–cGP/seaP  
BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.

coNSidEraNdo o princípio constitucional da celeridade processual, de-
finido como norteador da atividade administrativa; CONSIDERANDO a 
necessidade de equalização dos feitos em trâmite no âmbito da correge-
doria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os membros do órgão; 
rESolVE: art. 1º - rEdiSTriBUir os feitos em tramitação na corregedo-
ria-Geral Penitenciária e, para tanto, SUBSTiTUir a Presidente SaidY MEr-
cES doS SaNToS diaS pelo servidor BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, 
como autoridade Processante nos Processos administrativos disciplinares 
nº 5766 e 5790/2021-cGP/SEaP; e dESiGNar o servidor rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, Matrícula funcional nº 54196889, para integrar 
a comissão e dar prosseguimento ao presente processo. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo NUNES VallE corregedor-Geral Pe-
nitenciário

Protocolo: 687810
Portaria Nº 1029/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração 
de Sindicância administrativa disciplinar nº 6150/2021-cGP/SEaP, em 
face dos servidores r.B.M. (M.f: 57215740) e M.S.M.a. (M.f: 5941799) 
a fim de apurar a responsabilidade administrativa e funcional referente à 
suposta omissão frente a possível agressão sofrida pelo PPl JoSafa doS 
SaNToS TaVarES na central de Triagem Masculina de Santarém - cTMS, 
recaindo, em tese, nos arts. 177, inciso Vi, c/c art. 189, todos da lei 
5.810/94- rJU; art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, 
rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889) - autoridade 
Sindicante - Presidente, MarÍlia MarTiNS dE BriTo, (M.f. 57223201) 
– Membro; e GEcirlEY caNdido dE JESUS MoUra, (M.f. 5952590) 
– Membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham 
dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos 
desta Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as 
diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida 
comissão que obedeça ao estatuído no artigo 201, parágrafo único, da lei 
nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Classificar o presente processo 
como de tramitação prioritária, nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – 
cGP/SEaP. art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para 
registro nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório 
para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo 
NUNES VallE corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 687850
Portaria Nº 1024/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Processo administrativo disciplinar nº 6146/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor J.M.V. 
(Mat.: nº 5950083), acerca de supostas agressões sofridas pelo PPl 
VicTor aNdrE HolaNda PESSoa (iNfoPEN 324392), conforme decisão 
da Sindicância administrativa investigativa n°5869/2021. Nesse sentido 
tal conduta, incorre em falta grave, com fulcro aos art. 177, Vi c/c art. 
189, caput e art. 190, inciso Vii, todos da lei nº 5.810/1994-rJU; art. 2º – 
constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS EdUardo, 
corregedor Metropolitano- Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, (M.f. 55585599) - Membro e rodriGo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, (M.f. 54196889) – Membro. art. 3º – deliberar que os membros da 
comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente 
aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da administração 
Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – 
determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da 
lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Classificar o presente processo 
como de tramitação prioritária, nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – 
cGP/SEaP. art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para 
registro nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório 
para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo 
NUNES VallE corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 687847
Portaria Nº 1022/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 6145/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor J.f.f.o. (Mat.: nº 
5953996), que teria gravado, em tese, um vídeo dentro da cadeia Pública 
de Marabá, em descumprimento ao Memorando circular n° 01/2020-daP/
SEaP e a Portaria n°881/2019-cGP/SEaP, de 11/11/2019, que dispõem 
sobre o uso de parelho celular dentro das Unidades Prisionais. Nesse sen-


